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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAUETTÁRh E FINANCEIRÂ

AUTORTZAÇÃO

Objeto: Contração de empresa especializada para a locação de
impressoras em comando, forcêcimento de toner, serviço em toner com
recarga, manuntenção de impressoras, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contrataçáo direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 setembro de 2025

â1,r,,, !nrr,,À. Grrll, hr^E*
Elias Luis de Carvalho Bisneto

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPEs

PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

TERMo DE RATIFICAçÃo

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, lnciso ll, da Lei n.o
14.133, de ío de abril de 2021, e suas atualizaçôes, para a contra tação dâ(o) N DE W BATISTA PAULA,
referente à LocAÇÃo DE IMPRESSORAS EM COMANDATO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
TONNER, SERVIÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, COM A FNALIDADE DE
ATENDER ÁS NECESSIDADES oPERACIoNAIS DA SECRETARIA MUNIoIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRA E ABASTECIMENTo. .

RATIFICO, conforme prescreve o Estatuto das Licitaçôes, o Despacho do(a) llmo(a). Sr
(a). EDIMILSON LIMA SALAZAR, Prêsidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido exkato.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA, 01 dE OUtUbrO dC 2025
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ELIAS LUIS DE CARVALHO BISNETO

SEC. MUN. DE AGRICULTURA
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